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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI COMPLEMENTAR Nº 368, de 14 de setembro de 2022, 

"Modifica disposições do sistema de zoneamento do 
Município." 

A PREFEITA DA CIDADE DE FERRAZ DE VASCONCELOS, 
no uso das suas atribuições que lhes são conferidos por lei: 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de DECRETA e eu 
PROMULGO a seguinte lei: 

Art. 1° Ficam incluídas na Zona Mista do Município, áreas de 
terra existente à Avenida Herman Hans Louis Baxmann, Avenida Dom Pedro II 1 

Rua Angela Giusti Zampese, Travessa Maria Bueno, Rua Benedito Cardoso 
Filho, P,ua Sebastião Francisco Chagas e Rua Manoel José Lopes da Silva 
Harceilno - Viia Romanópolls/Parque Imperial - Ferraz de Vasconcelos - área 
de 554.680,00 m2 (quinhentos e cinquenta e quatro mil, seiscentos e oitenta 
n,etros quadrados), conforme consta do Memorial Descritivo e Planta 
Topográfica, partes integrantes desta Lei Complementar. 

Art. ;>."'{'sta Lei Complen:i.ent en,trj em vigor na data de 
sua publ1cacão, revogatas 4s d1spos1çõ:~,,ení co trán/ 

Paláco •~a 1/Jva Itália, 14 de sete / de 2022. 
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Registr"2da no Dt'fBrLJmento de Administração da Secretaria Municipal de 
Aorni:-i1str ação e oublícado no Quadro de Avisos do Paço Municipal e no B.0.M. -
8clet1rn Oficial Mun!c1paL 
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VIV;~Ê'a~iCÍ SOUZA 
SECRETÁR1A Mf1N!C!PAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI COMPLEMENTAR Nº 368/2022 - fls.2 

Memoríai Descritivo 

1 (l( ,li !'..vc,11cla Herman Hans Louis Baxn1ann, Avenida Dom Pedro II, Rua 
/,nqt:iJ G1usL lJn1pcse. Trdvessa i•1ana Bueno, Rua Benedito Cardoso Filho, 
f-üc~J Scoustrdo rrancisco Chagas e Rua Manoe! Jose Lopes Da Silva Marcelino -
V1ia Rom(.rnopo11s / Par·qui:-· !mperial - Fc~rrJz de Vasconcelos/SP 

,JE:SCRJl~ÀO DA AREA: medindo 122,94m do ponto 01 ao 
nontc; 02 <:h:-ncJt: confronta com a Avenida Herman Hans Louis Baxmann 1 

n·cd1no::; 1.::,t,U6r'1 Cíu ~jiJnlu 02 ao ponto 03 aonde confronta com a Avenida 
Hr...:'r 1i:,.1 ··1 H:::1ns Louis Bax'nann, medindo 95,53m do ponto 03 ao ponto 04 
. __ ,., e ·-~fro:t:~-, 1:orri a t\verHdJ H\:nrur~ Hans Louis Baxmann, medindo 
i i n,0brn du po:1to u4 dt1 pu11tc1 05 aonde confronta com a Avenida Herman 
1·ic"1n:-, l :-1L.1s Baxrr,,:,1nn, m1;::dmdo :!95,751n do ponto 05 ao ponto 06, dai deflete 
,1 ,·'..<.;uerdd D'--:rcorrendc urr,a d1sIancIa 716,11m do ponto 06 ao ponto 07 

,;;·:11 1 :ntc11·1cJ1_, cem: a i1nh;J :1mnf--:' da i'l1ea de APM, medindo 116,24m do ponto 
U7 uo ;:iorn:o 08 confrontando cmn o carrego de divisa de Município, medindo 
~ 32,J:>m do ponto 08 30 ponto 0Y confrontando com o córrego de divisa de 
iliun1<'_qJ10, m2:J1d,-; 515,61 m d0 p:;mc Q() ao ponto 10 confrontando com o 
:CJ:T(-?go de c11ví:,c: do Município, medindo 73,24m do ponto 10 ao ponto 11 
.t/:! 1 0'1 na::_· cY1 ci .:'.\v1:::nida Dcrn Pedro IT, medindo 767,98m do ponto 11 ao 
r-- :t11.o 01. i'nc-1,r:dndu unia are0 total dt· ':i.'.:l'-+.680,00rn2. 
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